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REQUERIMENTO NS 164/2025

JUSTIFICATIVA

Em plenário.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante disso, com nossas cordiais saudações, servirno-nos através deste, para requerer
ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração

Sala de reuniões, Cupira/PE, 10 de novembro de 2025.
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Câmara Municipal de Vereadores de CupirdPE
â Desembargador Felismino Guedes, 02 - Centro, Cupira.iPE I CEP 55.460.000

CNPJ n" 08.653.503/0001-78 | Tel: (081) 98418-5711 | E-mail: secretaria@cupira.pe.leg.br

Site: https://www.cupira.pe.leg.br I Instagram: @camaracupiraoficial I Facebook: Câmara Legislativa

O vereador da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, JOSÉ EDVAN DA

SILVA, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo 151 do Regimento

lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de Planejamento de

Desenvolvimento Econômico, na pessoa do Sr. Alexandre Kennedy Torres, secretário, para que

seja providenciada a retirada de objetos comerciais e de propaganda que ficam dispostos nas

calçadas de alguns estabelecimentos cornerciais e demais vias públicas e que acabarn

dificultando a visualização no tráfego de veículos.
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